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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLI O PROCÓPIO – PR. 

 
 PROTOCOLO 

                                  Nº:              361/13  
                              Data:        19/08/13   
                              Hora:            09:17 
                              Visto:        Carolina 

                                                  

INDICAÇÃO  
 
 
 
EMENTA : Priorizar o aumento do quadro de 
profissionais para atender as demandas do CREAS 
(Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social). 

 

FERNANDO PEPPES, MÁRCIA SOARES, 
ANGÉLICA OLCHANESKI E RAFAEL  MANFIO , vereadores que esta subscrevem, 
no uso de suas prerrogativas regimentais, INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Frederico Carlos de Carvalho Alves, apoiar ações da Secretaria Municipal de Ação 
Social/SEMADIM , com a contratação de mais profissionais para o atendimento do CREAS.  
 

JUSTIFICATIVA:  
 

Indicamos ao executivo municipal a contratação de 
mais profissionais para o atendimento no CREAS. Esta importante indicação se faz pela 
necessidade de um maior apoio às pessoas que demandam os serviços de entidades que tratam da 
proteção social especial de média e alta complexidade. 

A média complexidade atende às situações de violência 
e o risco social, ou seja, quando se trata da criança violentada, gravidez na adolescência, o usuário 
de substâncias entorpecentes, a mulher agredida, o idoso abandonado e o deficiente negligenciado, 
Prestação de Serviço a Comunidade - PSC e Liberdade Assistida – LA, além das mais diversas 
formas de trabalho infantil. 

Na alta complexidade são atendidos os casos onde os 
vínculos familiares já estão totalmente rompidos e o estado precisa intervir de forma que ofereça 
serviços tais como: abrigo às crianças abandonadas, ao morador de rua, ao itinerante, apoio técnico 
às famílias dos presidiários e à família dos(as) meninos(as) que cumprem medidas socioeducativas 
internados nos centros em regime fechado. 

É importante ressaltar que o governo federal repassa 
recursos para apoiar estas ações e 60% do cofinanciamento pode ser aplicado nas despesas com 
pessoal, cabe ao Executivo Municipal verificar se este recurso está sendo contemplado na forma da 
recomendação do repasse. Ainda que esteja atendendo, é importante o aumento, conforme exposto 
acima, da capacidade de atendimento que se justifica pela alta demanda e complexidade dos casos.  

Lembramos que a implantação do CREAS é uma 
política muito importante pois  “o ser humano está em primeiro lugar” e a política de 
assistência social em constante transformação. 
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Além do fortalecimento da equipe de trabalho faz 

necessário o apoio do município às entidades, pois são elas que recebem e acolhem os 
encaminhamentos desta equipe e ajudam a Cidade de Cornélio Procópio, sendo elas junto com o 
poder público que compõem a rede socioassistencial. 

Informamos que há recursos disponíveis em conta 
corrente para apoio da gestão para ações do CREAS. 

Certos de contarmos com o apoio, agradecemos e nos 
colocamos à disposição para colaborar com este importante projeto na área social. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE AGOSTO DE 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
FERNANDO VANUCHI PEPPES    MÁRCIA DE SOUZA SOARES 
Vereador – PMDB      Vereadora – PSC 
 
 
 
 
 
 
 
ANGÉLICA OLCHANESKI DE MELLO  RAFAEL HADDAD MANFIO 
Vereadora – PSDB      Vereador - PDT 


